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PREGÃO PRESENCIAL N° 01.001/2o1s-SRP. `

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO
POR ITEM VISANDO O REGISTRO DE
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL
DE EXPEDIENTE, PARA ATENDER As
NECESSIDADES DAS DIVERSAS
UNIDADES GESTORAS DO MUNICÍPIO
DE SENADOR POMPEU/CE.

A Secretaria de Finanças, Administração e Gestão da Prefeitura Munici al de Senador
Pompeu-CE, através do PREGOEIRO Oficial do Município, Sr. JOSÉ MATHEUS
BARBOSA FERREIRA z sua EQUIPE DE APOIO Composta poz, Em Mzúz da suzzz
e Oziel Ferreira Vasconcelos, nomeados pela Portaria n° 120/201 8, de 28 de Maio de 2018,
torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local abaixo
previstos, abrirá licitação, na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço para
atendimento do objeto desta Licitação, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital, observadas as disposições contidas no Decreto Municipal n° 11/2017 e na Lei
Federal n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei Federal 11° 10.520, de Ú/07/2002
- Lei que Regulamerita O Pregão.

HORÁRIO, DATA E LOCAL;

OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS serão recebidos em sessão
pública marcada para:

As 0911 ooMIN.
DO DIA 12 DE IULPIO DE 2018.
No endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitações, localizada na Rua Sigismundo
Rodrigues, S/n - Centro, Senador Pompeu, Ceará.

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE
DE TRANSCRIÇÃO OS SEGUINTES ANEXOS:

ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

ÊÊIEXO _ MODELO DE DECLARAÇÃO

*ÊPÍEXO - MODELO DE PROCURAÇÃO
ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÇINEXO MINUTA DO INSTRUMENTO CONTRATUAL
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1.0 - DO OBJETO --'
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1.1- A presente licitação tem como objeto o Registro de preços para aquisição de nIateria1`*-._«»=”4}
de expediente, para atender as necessidades das diversas unidades gestoras do Município de
Senador Pompeu/CE.

2.0- DAS RESTRIÇOES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1- RESTRIÇOES DE PARTICIPAÇÃOz
2.1.1- Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão,
que lhes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitações n” 8.666, de 21 de junho de
1993 e suas alterações posteriores e da Lei do Pregão n° 10.520, de 10 de julho de 2002.

2.1.2- Não poderá participar empresa com falência decretada;

2.1.3- Não sera admitida a participação de interessados sob a forma de consórcio ou grupo
de empresas;

2.1.4- nando um dos sócios re resentantes ou res onsãveis técnicos da Licitante
D › n P ‹ u 4 P U 1participar de mais de uma empresa especializada no ob]eto desta Licitação, somente uma

delas poderá participar do certame licitatório.

2.2- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO:

2.2.1- Poderá participar do pregão qualquer pessoa física e/ou jurídica localizada em
qualquer Unidade da Federação, desde que atenda a todas as exigências constantes deste
edital e seus anexos.

2.2.2- Em se tratando de Microempresa ou de Empresa de Pequeno Porte, nos termos da
Lei Complementar rI° 123/2006, para que essa possa gozar dos benefícios previstos nos
arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante, Apresentar
declaração modelo n° 03, do anexo III.

2.2.3- Caso O proponente enquadrado na condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderá participar
do procedimento licitatório, sem direito, entretanto, à fruição dos beneficios previstos nos
arts. 42 a 45 da Lei Complementar n.° 123/2006.

3.0- DOS ENVELOPES

3.1- A documentação necessária à Proposta de Preços, bem como ã Habilitação, deverá ser
apresentada ao(ã) PregoeirO(a), em envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, hora e
local indicado no preâmbulo deste Edital, Conforme abaixo:

À PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU-CE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 01 - PROPOSTA DE PREÇO
PREGÃO PRESENCIAL N° 01.007/2018- SRP '-
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE SENADOR POMPEU-CE
(IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA)
ENVELOPE N° 02 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 01.007 /2u1s- SRP
3.2- É obrigatória a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PROPOSTA DE
PREÇOS.

3.3- Os Documentos de Habilitação e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas por
preposto da licitante com poderes de representação legal, através de procuração pública, ou
particular com firma reconhecida. A não apresentação não implicará em inabilitação. No
entanto, o representante não poderá pronunciar-se em nome da licitante, salvo se estiver
sendo representada por um de seus dirigentes, que deverá apresentar cópia do contrato
social e documento de identidade.

3.4- Qualquer pessoa poderá entregar os Documentos de Habilitação e as Propostas de
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhuma pessoa, ainda que munida de procuração,
poderá representar mais de uma licitante junto â Comissão, sob pena de exclusão sumária
das licitantes representadas.

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE N° 02.

4.1- Os Documentos de Habilitação deverão ser apresentados da seguinte forma:

4.1.1- Em originais ou publicação em Órgão Oficial, ou, ainda, por qualquer processo de
cópia autenticada em Cartório, exceto para a garantia, quando houver, cujo documento
comprobatório deverá ser exibido exclusivamente em original;

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na hipótese
do doctunento não conter expressamente o prazo de validade, deverá ser acompanhado de
declaração ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre a validade do mesmo.
Na ausência de tal declaração ou regulamentação, O documento será considerado válido
pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua emissão;

4.1.3- Preferencialmente, rubncados e numerados sequencialmente, na ordem deste Edital,
da primeira ã última página, de modo a refletir seu número exato;

4.2- DA PROPOSTA DE PREÇO - ENVELOPE N° 01.

4.2.1- As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado da licitante, preenchidas
em uma única via datilografada/digitada ou impressa por qualquer processo mecânico,
eletrônico ou manual, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em envelope lacrado.

4.3- AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTER:

4.3.1- A razão social, local da sede e O número de inscrição no CNP] da licitante; ,«/ )
I 'B' 1
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4.3.2- Assinatura do Representante Legal; .
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4.3.3- Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias,
contados da data da apresentação das mesmas;

4.3.4- Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacional, em algarismos
e por extenso, já consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tributos, taxas,
contribuições e demais encargos incidentes direta e indiretamente no objeto deste Edital;

4.3.5- Planilha de Preços, contendo preços unitários e totais de todos os itens, inclusive
com apresentação de suas respectivas MARCAS constantes do ANEXO I -
especificações dos produtos.

4.3.6- Correrão por conta da proponente vencedora todos os custos que porventura deixar
de explicitar em sua proposta.

4.3.7- Ocorrendo divergência entre os valores propostos, prevalecerão os descritos por
extenso e, no caso de incompatibilidade entre os valores unitário e total, prevalecerá o valor
unitário.

5.1- HABILITAÇÃO JURIDICA;
5.1.1- Cédula de identidade do responsável legal ou signatário da proposta.

5.1.2-CONSTITUIÇÃO DA EMPRESA:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e o último aditivo, devidamente
registrados, em se tratando de sociedades comerciais;
b) Registro Comercial em caso de empresa individual e no caso de sociedade por ações,
acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores.
c)Em se tratando de sociedades civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova
da diretoria em exercício.

O d)Certif1cado de Condição de Microempreendedor - CCMEI;

5.1.3- PROVA DE INscRIçÃo NAz
a) Fazenda Federal (CN`P]);
b) Fazenda Estadual (CGF) no caso de fornecimento de produtos;
c) Alvará de funcionamento.

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

5.2.1-Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio /
ou sede do licitante. _. '

_/
Zø

a)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da /,fi
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e ã Dívida Ativa da União, J; '_
emitida nos moldes da Portada Conjunta PGFN/RFB n° 1.751, de 02.10.2014; ' I '
b)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual; ,Í __.¡'

'_.- r
f' \/ \
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c)A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Municipal da sede do
Licitante;

5.2.2-Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -
FGTS, através de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e;

5.2.3-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante
a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, por imposição legal
da Lei n° 12.440/11.

5.2.4-Declaração expressa de que atende ao disposto no art. 7°, inciso XÊQÇIII da
Constituição Federal, confomie modelo constante do Anexo III deste edital.

5.3-QUALIFICAÇÃO TÉCNICA;
5.3.1-Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produtos da mesma categoria
dos itens constantes desta licitação, com firma reconhecida do responsável legal pela parte
que o emitiu.

a) Em havendo dúvida acerca da veracidade do documento, o Pregoeiro e Equipe de
Apoio, poderão promover diligência junto a emitente, a Em de comprovar a veracidade do
Atestado de Capacidade Técnica em questão, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
II - Constatada a não veracidade, a licitante será inabilitada, sendo o fato encaminhado à
Procuradoria Geral do Municipio para que seja aberto processo administrativo, e
comprovado o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabíveis, conforme a legislação
vigente.

5.4-QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

5.4.1-Certidão negativa de falência expedida pelo Distribuidor Judicial da sede da
PROPONENTE, justiça Ordinária;

5.4.2-Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, com termo de abertura e encerramento, devidamente
registrado na Junta Comercial de origem que comprovem a boa situação financeira da
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser
atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de
apresentação da proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC.

5.4.2.1- Comprovação da boa situação financeira será baseada na obtenção de índice de
Liquidez Geral (LG) maior que um (> 1), resultantes da aplicação da seguinte fórmula:

ONDE: AC :ATIVO CIRCULANTE
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5.4.2.2-As empresas abertas no corrente ano, deverão apresentar balanço de abertura,
devidamente registrado na Junta Comercial, na forma da lei.

5.4.2.3-O Microempreendedor Individual-MEI que no ano-calendário anterior não tenha
auferido receita bruta de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), está dispensado da
apresentação do Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercido social
na forma do item anterior, conforme art. 1.179 §2° do Código Civil e artigo 18-A, § 1° da
Lei Complementar n° 123/2006, entretanto deverá apresentar a DASNSIMEI (Declaração
Anual do Simples Nacional - Microempreendedor Individual).

5.5- Os documentos a resentados deverão ser, obr` toriamente da mesma sede, ou se`a,_ P 183 › 1
se da matriz, todos da matnz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos
documentos que são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o

re o ` trado na Ata de Re `st:ro de Pre os será com a sede ue a resentou aP Ç *E815 81 Ç Cl P
documentação.

6.0- DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS E DO CREDENCLÀMENTO

6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigida por um Pregoeiro,
a ser realizada no endereço constante do Preãmbulo, de acordo com a legislação
mencionada no preâmbulo e o conteúdo deste edital.

6.2- Antes do início da sessão, os representantes dos interessados em participar do certame,
deverão se apresentar para credenciamento junto ao(à) Pregoeiro(a), devidamente munidos
de documentos que os credenciem a participar desta licitação, inclusive com poderes para
formulação de ofertas e lances verbais.

6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos licitantes,
devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir ao ato, o(a) Pregoeirofa)
receberá, em envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados nos fechos, as
propostas de preço e a documentação exigida para a habilitação dos licitantes, registrando
em ata a presença dos participantes.

6.4- Depois de encerrado o recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou
documento será aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital.

6.5- Cada licitante credenciará representante que será admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder por todos os atos e efeitos previstos neste edital, por
sua representada.

Prefeitura Municipal dc Senador Pompeu
Rua Sigismundo Rodrigues, s/n.°, Bairro Centro - CEP 63.600-000
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6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTAÇÃO
CONJUNTA DOS SEGUINTES DOCUMENTOS:

a) documento oficial de identidade;

b) documento que comprove a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive com
outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de preços e
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante.

c) declaração na forma do modelo ¡1°02do anexo IHdeste edital.

d) Para fazer jus aos beneficios previstos na Lei n° 123/2006, a licitante terá que juntar aos
documentos a serem apresentados para credenciamento e, necessariamente no ato do
credenciamento, declaração de que se enquadra na condição de ME (Microempresa) ou EPP
(Empresa de Pequeno Porte), emitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sócio(s) que
detenha(m) os poderes de administração da sociedade, conforme modelo n°03 do Anexo III
deste edital.

6.6- Caso o representante seja sócio da empresa licitante com poderes de representação,
sócio-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individual, deverão ser apresentados
documentos que comprovem tal condição (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de sua
eleição, etc.), nos quais estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura.

6.7- Nos demais casos, deverão ser apresentados procuração por instrurnento público ou
particular, este último com firma reconhecida em cartório e acompanhada de cópia do ato
de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa jurídica, ata de eleição do
outorgante, etc.), conforme modelo constante do Anexo IV deste edital.

6.8- Estes documentos (originais ou cópias autenticadas em Cartório) deverão ser entregues
fora dos envelopes, para que possam ser analisados no inicio dos trabalhos, antes da
abertura dos envelopes “Propostas de Preços”.

6.9-A não apresentação ou incorreção insanável de quaisquer dos documentos de
credenciamento do preposto não inabilitará o licitante, mas impedirá o oferecimento de
lances verbais pelo licitante durante a sessão do pregão até que seja cumprido o disposto
nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso.

6.10-No decorrer do procedimento licitatório, os licitantes poderão nomear representantes,
caso não os tenha feito, descredenciar ou substituir os já nomeados, desde que apresente os
documentos exigidos no item 6.6 deste edital. Entretanto, não será admitida a participação
de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

7.1- O Pregão será realizado pelo Sistema presencial.

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Rua Sigisrnundo Rodrigues, 5/n.", Bairro Centro -- CEP 63.600-000 U/
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?.2- O julgamento da licitação será realizado em apenas uma fase, sendo dividido em duas
etapas somente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedecerá ao critério do
MENOR PREÇO POR ITEM.

7.2.1- A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de todas
as licitantes, a classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, a
oferta de lances verbais das licitantes proclamados para tal a classificação final das
propostas e exame da aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto
e valor;

12.2-A etapa de habilitação, declaração da licitante vencedora e adjudicação compreenderá
a verificação e análise dos documentos apresentados no envelope “Documentos de
Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, relaüvamente ao atendimento das
exigências constantes do presente edital, bem como a declaração da licitante considerada
vencedora do certame e a adjudicação, sendo esta última feita caso não ocorra interposição
de recurso.

7.3-Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente
de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a).

?.4~ Da reunião para recebimento, abertura e classificação das propostas e habilitação, será
lavrada ata circunstanciada, que rnencionará todas as licitantes, as propostas apresentadas,
as observações e impugnaçôes feitas pelas licitantes e demais ocorrências que interessarem
ao julgamento da licitação, devendo ser assinadas pelo(a) Pregoei.ro(a) e Equipe de Apoio e
por todos os(as) representantes presentes das licitantes ou por representantes entre eles
escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes;

7.5- A reunião mencionada no item anterior poderá ser gravada, pelo(a) Pregoeiro(a) e
Equipe de Apoio, por qualquer meio de reprodução mecânica ou eletrônica, como a
fotográfica, cinematográfica, fonográfica ou de outra espécie. O(A) Pregoei.ro(a)
cornunicará às licitantes qual o meio de gravação estará utilizando e os registros decorrentes
desta poderão ser utilizados para comprovação de atos e fatos nele contidos, sendo que
será arquivada por um período de 60 (sessenta) dias após a data da reunião.

7.6~ A licitante vencedora será convocada a apresentar a proposta de preço definitiva e
assinar a Ata de Registro de Preços, nos termos da minuta constante do Anexo V deste
edital.

?.'?- O Município de Senador Pompeu-CE se reservará ao direito de efetuar diligências
visando confirmar as informações apresentadas pela licitante sobre as características dos
produtos ofertados. Caso sejam encontradas discrepâncias entre informações contidas em
documentação impressa e na proposta específica, prevalecerão as da proposta. Se
inexequíveis, este fato implicará na desclassificação da proposta da licitante.

8.0- DA FASE DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS

8.1- Serão abertos os envelopes “Proposta de Preço” de todas as licitantes e o(a)
Pregoeiro(a) informará às participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas de
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preço para o fornecimento do(s) objeto(s) da presente licitação e os respectivos valores
ofertados.

8.2- O(a) Pregoeiro(a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem decrescente,
de todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de MENOR PREÇO POR
ITEM e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em
até 10,0% (dez por cento) relativamente ã de menor preço, para que seus(suas)
representantes participem dos lances verbais.

8.2.1- Quando não forem verificadas no minimo 03 (três) propostas de preços nas
condições definidas no item 8.2, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, até o
máximo de 03 (três), para que seus(suas) representantes participem dos lances verbais,
quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.

8.3- Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais, que deverão ser
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e com preços decrescentes.

8.3.1- O(a) Pregoeiro(a) convidará individualmente os(as) representantes das licitantes, de
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de menor
preço e os demais, em ordem decrescente de preço.

8.5.2- Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha
sido anteriormente registrado, não sendo aceitos dois ou mais lances de mesmo valor,
prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.

8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa
competitiva e ordenadas às ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço.

8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) Pregoei.to(a),
implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando
sua última proposta registrada para classificação, no final da etapa competitiva.

8.3.5- Após o encerramento da etapa de lances, o(a) Pregoei.ro(a) verificará a existência de
ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo como
previsto no item 9.

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das propostas,
o(a) Pregoei.ro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e
valor, decidindo motivadamente a respeito.

8.4.1- Será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e os valores
estimados para a contratação.

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas sem
que se realizem lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria
sessão do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1.

8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da Lei
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"¡\..'u¡zComplementar 123, de 14 de dezembro de 2006, o(a) Pregoei.ro(a) aplicará os critérios
para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte
forma:

8.5.1.1- Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas
microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento)
superior ao melhor preço.

8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo o empate, proceder-se-á da
seguinte forma:

I - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo de cinco
minutos, sob pena de preclusão, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado;

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na
forma do inciso I deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se
enquadrem na hipótese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para o
exercício do mesmo direito, também todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de
preclusão;

III - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos no item 8.5.1.1, inciso I deste
Edital, será realizado sorteio para definir aquele que primeiro poderá apresentar melhor
oferta.

8.5.1.3- Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 8.5.1.2 deste Edital,
o objeto licitaclo será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do
certame.

8.5.1.4- O disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não
tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.5.1.5- Após o desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar um melhor preço caso
ela não atinja o valor de referencia definido pela administração pública.

8.6- Nas situações em que não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o
encerramento da etapa competitiva, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de oferta
subseqüente, o(a) Pregoeirofa) poderá negociar diretamente com a proponente para que
seja obtido preço melhor para a Administração.

8.7-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente
às penalidades constantes deste edital.

8.8-As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n.° 01 (Proposta de Preço), ou os apresentarem em desacordo com o
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bem como os que apresentarem preços
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excessivos ou manifestamente inexequiveis, serão consideradas desclassificadas, não se
admitindo complementação posterior.

8.8.1- Considerar-se-ão preços manifestamente inexequíveis aqueles que forem simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, acrescidos dos
respectivos encargos.

8.9- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na
ro osta es ecífica, revalecerão as da ro osta. Em caso de dive: ência entreP P , P . . E” _ Éinformaçoes contidas nos documentos exigidos pelo edital e em outros apresentados,

porém não exigidos, prevalecerão as primeiras.

9.0- DA FASE DE

9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item S deste edital, e sendo aceitável a
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeito(a) anunciará a abertura do envelope

HABILITAÇÃO E Do JULGAMENTO

referente aos 'Documentos de Habilitação” desta licitante.

9.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitação), ou os apresentarem em desacordo com
o estabelecido neste edital, ou com irregularidades, serão consideradas inabilitados, não se
admitindo complementação posterior, salvo disposto no item 9.2.1.

9.2.1- Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, a
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato.

9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME. e EPP, por ocasião de participação
neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito

_ de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.

9.2.1.2- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que a proponente for
declarada a vencedora do certame, para regularização da documentação, pagamento ou
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito
de certidão negativa.

9.2.1.3- A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81
da Lei n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9.2.1.4- Será inabilitada a licitante que não atender às exigências deste edital referentes à /
fase de habilitação, bem como apresentar os documentos defeituosos em seu conteúdo e /
forma, e ainda, a ME ou EPP que não apresentar a regularização da documentação de '
Regularidade Fiscal no prazo defiuido no item 9.2.1 acima.

9.3- Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada
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vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) Pregoeiro(a), caso não haja
intenção de interposição de recurso.

9.4~ Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatóiias, o(a)
Pregoeiro(a) examinará a oferta subseqüente, permitida renegociação - item 8.6 do edital,
verificando a sua aceitabilidade e procedendo ã verificação da habilitação da licitante, na
ordem de classificação, e assim sucessivamente, até uma proposta que atenda integralmente
ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto do
certame.

9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na própria sessão,
Proposta de Preço formal que ratifique o último lance ofertado, se for o caso. É facultado
ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas,
contados da notificação realizada na audiência pública do Pregão;

9.6- Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, a
análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo ser a
mesma assinada, ao final, pe1o(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelos(as)
representante(s) credenciados(as) das licitantes presentes ã sessão ou por representantes
entre eles escolhidos, sendo o número mínimo de dois licitantes.

9.7- Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso e o preço final
seja igual ou inferior ao previsto para a prestação dos serviços, será feita, pelo(a)
Pregoeiro(a), a adjudicação ã licitante declarada vencedora do certame e encenada a
reunião. Posteriormente, o processo, devidamente instruído, será encaminhado para a
autoridade competente para homologação e subseqüente contratação.

9.8~ Os envelopes com os documentos relativos ã habilitação das licitantes não declaradas
vencedoras serão retirados pelos(as) representantes das licitantes na própria sessão. Os
remanescentes permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente lacrados, durante
20 (vinte) dias corridos ã disposição das licitantes. Findo este prazo, sem que sejam
retirados, serão destruídos.

10.0 - DOS RECURSOS

10.1- Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de interpor recurso, com
registro em ata da síntese das suas razões, podendo juntar mernoriais no prazo de 03 (três)
dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contra-razões em
igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos.

10.1.11- O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) terá efeito suspensivo.

10.1.2‹ A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da
sessão do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da
licitação pelo(a) Pregoeiro (a) ã licitante vencedora.
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10.2- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerão na Comissão de Licitação, com
vista franqueada aos interessados.

10.4» Decidídos os recursos e constatada a regularidade dos atos proceditnentais, o(a)
Ordenador(a) de Despesas hornologará o procedimento licitatório e adjuclicará o objeto
à(s) 1icitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a convocação destas
para a assinatura da respectiva Ata de Registro de Preços.

10.5- Os recursos e irnpugnações interpostos fora dos prazos não serão conhecidos.

11.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA VENCEDORA

11.1- Entregar os produtos junto ã Secretaria de Finanças, Administração e Gestão da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, mediante solicitação da CONTRATANTE,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da data do recebimento da respectiva
Ordem de Compra, tudo de acordo com as especificações constantes da proposta
apresentada.

12.0 - DAS CONDIÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, FORNECIMENTO E VIGÊNCIA.

12.1- Após a homologação do resultado da presente licitação será lavrada Ata de Registro
de Preços e convocada(s) a(s) vencedora(s) para sua(s) assinatura(s) no prazo máximo de 03
(três) dias úteis, contados da data da sua convocação.

12.2- O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado por uma
vez, por igual período, quando solicitado pela empresa vencedora durante seu transcurso e
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Secretaria de Finanças, Administração e
Gestão.

12.3- O não cumprimento do disposto no item anterior sujeitará a empresa vencedora ao
disposto nos artigos 64 e 81 da Lei n° 8.666/93 e ao pagamento de multa de 5% (cinco por
cento) sobre O valor a ser registrado na Ata de Registro de Preços.

12.4- O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses a contar da
data da sua assinatura.

12.5- A licitante que injustificadarnente, não apresentar documentação exigida para o
certame, apresentar declaração falsa, não assinar a Ata de Registro de Preços, ensejar o
retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução do ajustado, comportar-se de rnodo inídôneo, cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Pública pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.
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13.0 - DO REGISTRO DE PREÇOS

13.1- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada pela Secretaria
de Finanças, Administração e Gestão, na condição de órgão gerenciador da Prefeitura
Municipal de Senador Pompeu-CE, e por qualquer outro órgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ã
Secretaria de Finanças, Administração e Gestão da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu-CE, desde que devidamente comprovada ã vantagem.

13.2- Os órgãos e entidades que não participaram do Registro de Preços, quando desejarem
fazer uso da Ata de Registro de Preços deverão manifestar o seu interesse junto ã Secretaria
de Finanças, Administração e Gestão da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, que
indicará as possíveis licitantes e respectivos preços registrados.

13.3- Caberá a empresa adjudicatãria beneficiária da Ata de Registro de Preços, observada
as condições nela estabelecidas, optar ou não pelo fornecimento dos produtos,
independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

13.4- As aquisições adicionais a que se refere o item anterior não poderão exceder, por
órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos registrados na Ata de
Registro de Preços.

13.5- A existência de preços registrados não obriga aos órgãos ou entidades Participantes, a
adquirir o objeto licitado, sendo facultada a realização de licitação específica para a
aquisição pretendida, assegurado ao beneficiário do registro a preferência de fornecimento
em igualdade de condições.

13.6- Na hipótese de ocorrência da situação a que se refere o item 12.3, será convocada
outra licitante, observada a ordem de classificação, ocasião na qual O Pregoeiro avaliará a
aceitabilidade da oferta e a documentação do convocado, podendo, ainda, negociar
diretamente com esta para obtenção de preço melhor.

14.o - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1- A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições
contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores alterações.

14.2- O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles
raticados no mercado, ou de fato ue eleve o custo dos bens re `strados, cabendo ã

P 1 › 1 1 q c gl 1 1Secretaria de Finanças, Administração e Gestão Social da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu-CE promover as necessárias negociações junto ãs licitantes.

14.3- Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior
ao preço praticado no mercado, a Secretaria de Finanças, Administração e Gestão da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE convocará a licitante visando a negociação
para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado.
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14.4~ Frustrada a negociação, a licitante será liberada do compromisso assumido Ê""ã
Secretaria de Finanças, Administração e Gestão da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu-CE convocará as demais licitantes visando igual Oporttmidade de negociação.

14.5- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e a licitante
não puder cumprir o compromisso, devera apresentar à Secretaria de Finanças,
Administração e Gestão da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE requerimento
com as devidas justificativas e comprovações acerca do assunto.

14.6- A Secretaria de Finanças, Adrninistração e Gestão da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu-CE, após análise do requerimento, poderá liberar a licitante do compromisso
assumido, sem aplicação da penalidade, caso confirmada a veracidade justificativas e
comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento.

14.7- Ocorrendo a liberação da licitante conforme o item acima, a Secretaria de Finanças,
Administração e Gestão da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE convocará as
demais licitantes visando igual oportunidade de negociação.

14.8- Não havendo êxito nas negociações, a Secretaria de Finanças, Administração e
Gestão da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE procederá com a revogação da Ata
de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de ajuste mais
vantajoso.

15.0 - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1- A Secretaría de Finanças, Administração e Gestão da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu-CE poderá cancelar o registro de preços, sem prejuizo das sanções cabíveis:

15.1.1- Quando a Licitante:

a) Não mantiver, ou deixar de comprova que mantém as condições de habilitação e
qualificação exigidas neste Edital;
b) Não atender, ou atender parcialmente, os preços e as condições estipuladas;
c) Reincidir em faltas no cumprimento das obrigações que decorrerem do Edital e da Ata
de Registro de Preços;
d) Recusar-se ã revisão de preços proposta pela Secretaria de Finanças, Administração e
Gestão da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, com o intuito de adequa-los aos
praticados no mercado;

e) Demonstrar, comprovadamente, a impossibilidade de atender às solicitações de
fornecimento em razão dos preços registrados, pela indisponibilidade do bem no mercado,
ou, ainda, em decorrência de caso fortuito ou força maior.

15.1.2-Quando a Secretaria de Finanças, Administração e Gestão da Prefeitura
Municipal de Senador Pompeu-CE:

a) Verificar que os preços praticados no mercado são mais vantajosos no que se refere a
subitem 14.4 deste edital;

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu ._,-*
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b) Entender, motivadarnente, conveniente e oportuno por razões de interesse público;
c) Constatar fato impeditivo ã manutenção dos preços registrados.

15.2- A licitante poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preços na ocorrência de
fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução do ajustado, decorrentes de
caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados.

16.0-DA FISCALIZAÇÃO

16.1-A execução da Ata de Registro de Preços será objeto de acompanhamento,
fiscalização e avaliação por intermédio da Secretaria de Finanças, Administração e Gestão
da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE.

16.2- A fiscalização de que trata O subitem anterior será exercida no interesse da Secretaria
de Finanças, Administração e Gestão da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE.

16.3- Quaisquer exigências de fiscalização inerentes ao objeto da Ata de Registro de Preços
deverão ser prontamente atendidas pelo licitante, sem qualquer ônus para a Secretaria de
Finanças, Administração e Gestão da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE.

17.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES

17.1- Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer
essoa física ou `u.ríd.ica oderã solicitar esclarecimentos, rovidências ou im ar o atoP _ I P _ P P118”

convocatório deste Pregão Presencial.

17.2- Decairã do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a
Administração a pessoa que não o fizer dentro do prazo fixado no subitem acima, hipótese
em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

17.3- A impugnação feita tempestivamenre pela licitante não o impedirá de participar do
processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

17.4- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, providências ou impugnações
mediante petição confeccionada em máquina datilogrãfica ou impressora eletrônica, em
tinta não lavãvel, que preencham os seguintes requisitos:

a) O endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil,
profissão, domicílio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada
e protocolada na sede da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Senador
Pompeu-CE, dentro do prazo legal.

1?.5- Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

Prefeitura. Municipal de Senador Pompeu
Rua Sigismundo Rodrigues, s/n.°, Bairro Centro - CEP 63.600-000
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116- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame,
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

1s.u - DA CONTRATAÇÃO
18.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras poderão
ser convidadas a firmar contratações de fornecimento, observadas as condições Exadas
neste Edital e nas determinações contidas na legislação pertinente.

18.2- Aplica-se às contratações de fornecimento decorrentes de registro de preços o
disposto no Capítulo III da Lei Federal n.° 8.666/93, com suas respectivas alterações
posteriores, no que couber.

18.3- Na hipótese de a Licitante primeira classificada ter seu registro cancelado e/ou não
firmar a contratação no prazo e condições estabelecidos, poderá ser firmada contratação
com as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificações, até que
uma delas demonstre interesse, desde que nas mesmas condições propostas pela primeira
colocada e atendidas as especificações e prazos exigidos neste Edital.

18.4- A contratação resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas fixadas
pelo Código de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90.

19.0 -› DA ENTREGA DOS PRODUTOS

19.1- Entregar os produtos junto à Secretaria de Finanças, Administração c Gestão da
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, mediante solicitação da CONTRATANTE,
dentro do prazo de 05 (cinco) dias corridos, a contar da dara do recebimento da respectiva
Ordem de Compra, tudo de acordo com as especificações constantes da proposta
apresentada.

20.0 - DO PAGAMENTO

20.1- O pagamento sera efetuado, no prazo de até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto
licítado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o atesto do recebimento,
diretamente pela Secretaria de Finanças, Administração e Gestão da Prefeitura Municipal
de Senador Pompeu-CE.

20.1.1- Para fins de pagamento a empresa contratada deverá manter as mesmas condições
de habilitação, cuja confirmação será feita através de consulta ao CRC ou através da
internet nos respectivos sites dos órgãos emissores das certidões de regularidade fiscal.

20.2- Havendo erro na nota fiscal] fatura, ou outra circunstância que desaprove a liquidação
da despesa, o pagamento será sustado até que a Contratada providencie as medidas
saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer õnus para a Secretaria de
Finanças, Administração e Gestão da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE.

/
Prefeitura Municipal de Senador Pompeu J/
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20.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a
eventuais multas e/ou indenizações devidas pela Contratada, assegurado o direito ao
contraditório e ã ampla defesa.

21.0 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

21.1- Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5
(cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante
que:

a) Ensejar retardamento da realização do certame.
b) Cometer fraude fiscal.
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame.
d) Apresentar documento ou declaração falsa.
e) Não mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certame.
E) Comportar-se de modo inidôneo.
g) Cometer fraude na prestação dos serviços, e
li) Descumprir prazos.

21.2- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC da Prefeitura Municipal de
Senador Pompeu-CE e, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato
e das demais cominações legais.

21.3- A contratada sujeitar-se-â, em caso de inadimplemento de suas obrigações, a
advertências, suspensões e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, sem prejuízo das sanções legais na esfera cível e cri.mi.nal, além de
multas estipuladas na forma a seguir:

a) Multa de 10°/z (dez por cento) sobre o valor homologado, em caso de recusa da licitante
em assinar a Ata de Registro de Preços em 05 (cinco) dias úteis, contados da data de sua
convocação.
b) Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso na entrega
do objeto dessa licitação, sobre o valor global do Contrato.

c) Multa de 10 °/› (dez por cento) do valor residual do contrato, em caso de:
c.1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitação.
c. 2) Desistência de entregar o objeto dessa licitação.

21.4- As multas previstas nas alíneas anteriores, não serão aplicadas de modo cumulativo.

21.5- O valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria de Finanças, Administração e
Gestão da Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE, por ocasião do pagamento,
momento em que a unidade responsável pelo mesmo comunicarã ã CONTRATADA.

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Rua Sigisrnundo Rodrigues, s/u.“, Bairro Centro - CEP 63.600-000
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21.6 - As suspensões referentes aos direitos de licitar e contratar com a Administração
Pública serão aplicadas à CONTRATADA pelo prazo de até 05 (cinco) anos, nos casos em
que a inadimplência acarretar prejuizos para a Administração.

21.7- A declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Senador Pompeu-CE será aplicada â CONTRATADA que der causa, por duas vezes, à
suspensão prevista no item anterior.

21.8- As sanções previstas no item 21.7 poderão ser aplicadas ã CONTRATADA que:

a) Praticar atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação.
b) Demonstrar não possuir idoneidade para Contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados.

21.9- A inexecução total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferência total ou
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgão/Entidade, enseja sua rescisão
com as consequentes penalidades previstas legalmente e contrarualmente.

21.10- Para aplicação das sanções previstas neste tópico a licitante será submetida a
processo adrninistrativo para apuração dos fatos, garantidos sempre os direitos prévios da
citação, da ampla defesa e do contraditório, assegurados pela Constituição Federal de 1.988.

22.0 - Da INEXECUÇÃO E DA 1tEscIsÃo CONTRATUAL

22.1- A inexecução parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores.

23.0 - nas DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1- Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subseqüente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que
não haja comunicação do pregoeiro em contrário.

23.2- Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas na interpretação
do presente Edital e seus Anexos deverá ser encaminhado, por escrito, ao Pregoeiro, no
endereço constante do preâmbulo deste edital.

23.3- As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados desde que não comprometam o interesse da
Administração, a finalidade e a segurança da contratação.

23.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente peía fidelidade e
legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta
licitação;

Prefeitura Municipal dc Senador Pompeu /i
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23.5- Independentemente de declaração expressa, a simples participação neste certame
implicará na aceitação plena das condições estipuladas no presente edital e submissão às
normas nele contidas.

23.6- O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará o afastamento
da licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da
sua proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão.

23.?- É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
romo ão de dili ência destinada a esclarecer ou com lementar a instru ão do rocesso.P Ç É P Ç P

23.8- A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público
decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para
iustificar tal conduta, devendo anula-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.

23.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-â o dia
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de
expediente ao público na Prefeitura Municipal de Senador Pompeu-CE.

23.10- É vedado ao servidor dos órgãos e entidades da Administração Pública, inclusive
Fundações instituídas ou mantidas pelo Poder Público, participar como licitante, direta ou
indiretamente, por si ou por interposta pessoa, do presente processo licitatório;

23.11- A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da
licitação e não sera devolvida ao proponente;

23.12- Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal n°
8.666/93 e suas posteriores alterações, bem como da Lei Federal n° 10.520/2002 e demais
normativos legais pertinentes à matéria.

23.13- O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação.

24.0 - DO FORO

24.1- Fica eleito o foro da Comarca de Senador Pompeu-CE, Estado do Ceará, para
toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela
via administraiíva, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que
seja.

Senador Pompeu-CE, 26 de junho de 2018.
Ó \ \

José Matheus 2 sa Ferre' a
Pregoeiro do Municipio
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ANEXO I - ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS

Í
.//Í z ' II..

Q

\ `

~_/`

Prefeitura Municipal de Senador Pompeu
Rua Sígismundo Rodrigues, s/11.”, Bairro Centro - CEP 63.500-000

CNP] n.° 07.?2B.42l/0001-32 - CGI* n° 06.920.284-2



__

çN ç ç ç ççšäÊÉSÉ__›_ä_mKšqg

gfiã©W_QÉmmIK_Égzãã_E_,_m_>ãÊ<_g_ã__g_<_zo_"_m_58Spmä8

%_§__¬_Ég<äš<öã5_m_Um_&m_gãšõ$_______šoš

_ ___;

`__
_

_ ___\h_

_ ._ `Q¡ƒƒ__‹J

_QN|_à§_8“___ÉU1giSêšãsoseEZU

WSÊSSÊU|ÊEUÉ__U___\m"¿Ê__š_âãgämgm
Fw__*Éxâãgššmnaiãazãääg

J__S̀_A

__¬|__Hnr“_

_*__SJyr'Q

“O×_g__~3muflUEUm___âm_E__£__8_m_U`____äE°n___°_u_~ãmUt

D_%________>_ouä__2ämm%%_šm_wma>__umgm%_“____m3UgÉ__%CB_Nea_BEšäãg_£__3_wEEu°ww_m_¬_gea“Owenuu°__§mmš-Ná

_%_w___>_ggCEEouU_u_w___U¢_UgmUBu°_fl__U_______o_ä

%___wEã_°mHmm____uEU“CNE3Em_~___w_“ãE8BãEg_Hm%ga__3_ëN___w_Uämm_m_w3=_Em_%8______¬__“__u_n__Em°ma>u___owügcEUmoëuoamo

dusE:CS88__£_ñ_0223ONU§_n_h_Q

N______gEMmâÊE____mošmÊEF2___g_3__8_°_uE__g_w_w_m_mOWC£ã____8EU33€O88__õñ_EgB__m__õm3_ã_UE____28__fl_Ê8__?_m_mON_m__,__2__“_3___E_QRšëëgwEnU3_u_m_H__>ãmgO:_UE%F__~EBOegfl__fl>E_F__šBEuQomäflfluE0Bmšoos%%___m_U__m_m$4

“SN%E_8Cs_¢°_U_U5×m_ou°m___o_ON_mU\__äEOñ_Logãm

Eu°ñ_U____¬__2OUmesmää_š___F_¬_m_wma>__Umgm%_w_U_m$8__3_%__3_Wea_Bã_“§_×U%_fl__š_wEEu°_M£m_______w______gmflumuamíe§m$_%_w_y_mm8m___Ng__¡O_u____ä_:mC°U_m_Ê°_u_šHm___mgu&E_°mg;g2ã________äE°n_ö_U_W___g8_g__u______)_8__âñ_°mgä____Ê__<d_'Há

ömaoIo___u:_Ooam_‹>______o_"_____m__=‹a____H

<_UZu~_u"_m=_MEOSENP

ÉÍ<8HHWampmáOEAÉ

_**¿.¡

DmaãommoQ<ZmwJ _

ÉâãšmãÉ



Qads

__"lg

q\______nufiNh

_____

_ “_
__Í]

__m¶N

` a8_ä__ _̀

Omã

_\IIIII
__ __sá

mfiä

1

mçd_"

%

Bigmw_ämmfiwñfi

EmdflNQH

I

m$_mH

:__Omh

NQQ

ã____ä::imÊSNO¢_Qh__“QN_mmNgásgçä

amqaOsQQWgäÉH:mãâ

assmšÊUIO____ögmfi”_§“__r__š_OflãgšwGê

__äEOn_HDÚHFJMW3'šaflããmuwgm

frYN,__ä_ãqg___:Põõ¡Nwssx=_¿`wm“___|_`lfl_u_uEZU

'_ñ

DON

IISH2“_N“_____:

Jm_><ñ__×O_,__8<E<Z__>_5_8__›_E<Z<Oãšë2

Ã __OU_E_¬_n_OmãE8_›_UmH(EE:mw\v_5oU__mããmp

Ow

Ow

OB

_Igv \ m__š__5__)_8m_o,_<;_#_U<ãWE

ON

irmc _` `N `

_u_u%____¬___)_U0%mo|_<__h_M_U‹Dwm_y_

NNE_‹_l_|_ou

` ONQu` EmuGN“_____DGQsan*E“_<^__U<n_<U:OU%oM_D“_N:OU__<__'m__)_sm”õn_s_:“Em_^__

m__“

2

OH

_8

S

IUÊNUMCD

¿_m_M__"_

ECU{Zm‹___|_o"_OhšmmoëíNO:OU__m_n_/Ém_D~__oD<”_D“Em_"_

HO

NE

HO

\_B

DW

giumõ<D_ZDSH:ou<×_<UODGZOFSo__m>m_U”m^_

_S

gl

NO

ON

ON"

“___sms

V_m_D<D_ZDOmDH

EDU___Ud¿W<___|_o"_DONÉ228O___mEn_oU____m<|__“_o__:_E_Ofl__)_<H_u_\

Nm

mv

:U

em

Qu

GN

gs _mä<n__š
_gm28“E5OD<N_Z<3§mãwã^_<mfl__>_<äáãOmzê

_mO

1%

g

S

2'

GW

_m_E_____¬__g__II_oU_MNsã33ÉEEãñ_<wñ__›_§8

ND

NO

au

Im“u~_u____D`__<_”____m__õ2_~_oD<m_fi_:É

_8

MEN

ON

¬ñä

\Dmmw_W_U_r__JÇ8^__)š_w$_<n_ZoP§Pmw\

Oq"

ON

DHmUm¶_=¬_

W¿äâ_Z_d8

828ámoãS22__Wã_"_$_8ã_IÉEZSÉ085

MOH:

na3

OH8

Em

N

EHä_

w_š_š_ ¿><E'

ND__š__mš_m__)_88_d_~_U<ÉOÊOUäms<Z__>_<__W553J_8_š›_O5¶S_¿w_>_ä___mmE28mg<_Eãm_ãšg_8P_mãÉOZ~_Em_”_

%~_u_5¿_ãšS_J<___Ewflãw_$_wmš_Zm_UN_on__äS_ñ_<âN_$_

__8”_wS___dZÉO;_m__›_gZoE5_<É“SUB_>_8_§1_Om<_”_Êä
_#_;ZON_”_oT_oÊš_o"_'_m_>O_)_8<Z_dZ_mg)_mE_mã_m_Noñ__NHgm:ÉÊODSDBS“oü5I_Um_H__m(32ÉÊOOSDUJÃ

da

ma

2

lMO

“H

gs_D_ZDNH:OU<×_5

_otmO_"_m_D2%m_OIEE:OU_oU_ãmEm_mm__^_S_äM_oD‹___zo_“_<

mfiowwmam<n_OQZÁÊDDOÉHH*

DMEEOÀHMOQ<Zmm

Éñzããmã_W,_kEVƒ

1.Iii

5"Wfi“__”SQGHD8gMONO



\``

\_
````

`

\
Sh_^Km_HGmGN?WQNNQagÉ

ggwmää
II

Oñmg
WIgâm ¡4%'

g_E__mšä:dg8_m_m_H:da$_@mm8_Om~Ng_@OH:H_g_£wMqgm

\_¿

_____
P0

___í` _

_ _”JK__N$N|§_`â“___ão1Nw__š__`š_ëÉÉ55
_::`_

Nah“Kiacamgdagasag32gagdSãmásdm_$

_¬_

9__¡Iš

¡ \

_U4_m_”MšóãgamuIÊEUãm_°__ãrâäomo¶šEÊwgx`wn¶gP*Q¡

___äE__í__G¬__“___uvouÊÊEDEaaëui

ON

Mmm__1N_;moOQmmnN“H“___”smOHEOUI_¬_N<ICU<_____“_<___EUm_<_U_"_<”_wQ___m_ñ_m_<Pmz<U_Em

U

oü5_“__Uun_mE<_____U_gs;Êãm<U_äãg_m_U_m_(523

_Ê5mm_<”_<mš_<2

§_$_O__)_m_5_,_<_>_EZmgm_<_ãÊ$_É“mg<Ofi_mO___2oU__

Igm”_2OsUÚNECD_|_m_>_>o_>_m_~_<U____9_`__n_SEUGol<ñ__om_'__o~E__2_)_3×ESENmä

X22€gZ_E_2_:_U_$õ\m_^š4¿_5mm_”_<mš_<Êã×Ê__`__ä_ÊU$_ãm_öñ5_“_Um_ÊããëÉS58<___U$_ãm_

_S

$¬“_Hgm”

_:

NXEU"_;ã¢ã<Émg<093:o>E”_ãwmm

`°H

§_u__š

\ 9___âE<>_m”_8_hg__w_9°U`}ë_aogm

Em

2om

um

agã

mwÊe_z:_§_m_H2dyd§_ã_u`fltcmämišíãíàoašammÍ

°_H_5äø_%w<gw__mn_______Í Nm

qn

ONWN

gw
_`

¬gSW__ã_______8‹_G?m__m______u_r“W

°N`__ö

88'

É

gamãü

mâgzämD%_ww____$om

_\1°`m_mm_fl_amw

SH

\W 11

~______mU

SH

ga

mâ“__z¬_O9_¿8'ãÊã›J$__H8<E°_`H__m__:Ê mäã_za.8g_8_8$_zâã8<¡m_°`N_mN_í“N

Dm
Em__š__5

N¬ Ézmš`_HmN___d\Emzã<_E_on___"_N

~_N

_w__š____¬_

ÉEXÊÊm_o__ä___)__D"E2Êgš,BEM3

MD

ON

QO

ND

_m__3_U_š

\ÊNNÊHge<Z_“_mš_w¬a<__oU$_(_h_<__9_m_^__3

'8H__

ÍU¶N___________

FÊšeDEÉoS<_Ém_oõ_,_m_$_<_“_\A\_§__¡<_HMN

mu

I||

m__š_š

T¬N_$š_:§_w§_(EsãÊõãä“OÚS_u__Um___m_Xäãgãm_Ê0_u______w_NN

_ä`

QQM3

3

2'

Í_ä_u__5

__>šmXg°IZ§_§m_____§_<_"_m_$Êõ_J_õ<<mšZs_n_¬“N \

` 1_.mI

@_äE=¬_

N \_gm_$_Éo_fi_¬_8^_o_ã_,_Um\ON

mv

ÍII

3
Ngäš

¬_<_m__)_Éã2N_Z<9_o_2 X

\_mo3|\

8

%%___5

¬ Ê20%É~Ê8__"_És5oÊ__5 ¬

3

2%OOHEu

MV

m__um_u______

¬_$_UHNdm_>g_×0Z_8<SmZ ¬

_8__)_E<Z<Oãšê_OUšSñ_CÉU58oš_:¬__)_êflommhr

W‹o@m'_"E25oQz<ñ=DUHU”`_r_

DmmãommOQ<Zm_w%_gímü

Êäbäämã

._h__Ii'

1iii*



aggäñädgÊQMNgd:ämfl§`R__g___ä_admQ___8_m$_QRgfigga*gäag*gäg_uN_h__5_H868gamamñ_80_¶

_J
'̀¡

ml''___

d ___`_`__3;WIH_JNI¶N__§_â__:LucINx|___ë\ãgfiso°___EZU_̀__' _°

W_osogÉ“EUIObfluuQuêšw_E__&¶___OmOÉCSEÊWgx

_ãñ_EC^_HgããwUnañíiãzaaëuš

'M

¡\\¬JFJnu“_

_r___

J

'_Í'_Í

_¡|:umagagagmágggagdmímá:M13:ä*Á
íSá

amgfi$¿sam _'_hm|__

ää

um

382^_wo<ešNHE8m__5U<_"__2_Zflwõšum
` m_u~_U__5\ ON.Zm_wUZ_n_

É

1m_ã_w__ãoã_Z:3E8m_HoU<_“_u2_ZäU_¿_n_mm
8

E002`fim_ñ_<D_z_`_NH__wm____oU$__VNH'Z_m_W_Uz__"_gm

Í

É3

Boi$m__h_ã____¬_228_ÍflEU§¬8oz__fl_B_,____»Ê282N ñmgêšä28mpoudà3__:3uz__¶_Q

N:

N58` mD<o_ZDqms_oU<×_<_US____mSEm_><U_“_$_uo”_m_“_míüzdi

_;

3

2

MQ

~×___üDZDSHEOU<×_<U$__m____ZOl<IU$_”_om

na

E

¬_`m

23m_ñ_<D_šmwSãsãÉog\

gw

No

na

8

No

gs ÍmÊ_ã:NS(533Êš_

W?

ON

8

Em

0_§__5 \ N:_§_W_%_n_5\

HQ

ha

ON

Dm

w_ã___: \8Z$_m_oã<â§<äüZE

WÚ

DH

2;

Ow

DS

GH

HK

%_W____51I 8_$_oÊ,_8_,_E

_m¢

8N

ONññfi

gnma

8

2_

mg

_2S_3<_E_2S22n_>Q8ägM_g5ã_____

ä¬ ¬og;__Ê<__¿\

2ufl_______5

3M4

qn

ma

OH

E:Umw

o___§_5\gs_^__šÉ28šãÉN_ZODZODÊSÉ25

qq

GNN

8

IlWHSEU___

`wc___U<H_oU_×o___o<Zm_Ç_m___h_mmE<_;_°&00204ICUmem___<|_

Í NmasNHÚásš_;_on_¶

:_

DON

_ ÃI_gs \Wä<o_ã328ÉSSEÉN_w_

3

mv_3

O2

ONna

2

_Im__ug__5

mOI8?m×_8¶IZ____(O<”_Dü”_4JS__S_HMOo_ZgmUZÊMEãulmmEDU<___2_Un_
\kmzõHoÚ<U_u_E_"__m_Ê_šõ_U__ë_8~_m_“_m__Ez5_

WMEOU

NH:OUo__o___mm__w<D<_m<>mmEoUgoxoam<___Zon_m<IZEZ$

_______Zm_><___m_Z<U(D<___Z<_Pm_OHEOU_$__)__`d_

__<Zow<×m____m____ZmE<n_mZ<E_QÊOUoU____m<__n_<U_“_SEo”_u“_mm_

QMgm

m‹omwmam<QoQz<ñ=DU`__|_¡

DmaãomM_OQ<Zmm__*

ÉÊDÉEEÊÉ

\_m_a<n__š328KUä>_Dm:_É_$_"ã

_>w`__o___m:Z<U_mm<“_OD<U5_š_<OQEOUOZoD<>§U_)_S_9;NOVOD<_>__×o”_n_<o_FZm__>__~_n_S_oUw___Zw~_<&mZS:oU_Pm‹|__"_1_<_~___mC_<__2

*_iiiä



____
\̀

\]_

aê*

_\\|¡¬_|I,'¡I__^!}
__}_L

J?

í\lúh”_*F DJ^____n_“C:

Nwdfiu

III'

OqwmnOm_N_=_HDqflä

QQNNgtaas

ÍgásÉ'mês93:HMagaaggfigâäqg333ã__m_ö_MwaaaQmvdqná3___R@OqqmäOqmšmmwäm

_H`:®Qäqn¿

ii

_̀

_lí

ENBqfimñfi:EH_Nmšum`_O_HHmfiMBKNgfimdmdãfiav

__Í

____À_AM

_J|_š_°N__âfl_fi_"_uU¿_Íš\_N_Ê_E_____:zu

,J\\_%ÚÃUÚ_ÍB_O9 wÊA

«_

osšáÊUISEUO_š____?“üšëmãããëwaê

DUQEÚHH“guiam“___fl%i___H¿Ešãam

Ofi

NOHDnãOM

NN

mv8dn_<n_28oñ_õ_u__§¬_n__\

m_ÚmE__5_m<I'_o“*OH:ü<_UZWDzon_m_”_”_oUMDOI_oUo___ON_n_MEg_>_|_`k

fg3

3_III:_H;Q"

DW

íWÊu_5 \259ogQUEEzñäÉ9;:%m_Ú___5Í_2S_E_H×22SmÊoãušz__w<_:EÊN(ÊÉog:WN

Q5

Dm

____"___ä_2___¬_ í_BZämn_sã<>_šõUä

m__FZw”_s_m7____Eš$___ã_)_w_E3fl__>_on_~__g<_,_m_mÉ¿___U_Z¬__>_S_E_mn_m__h___Éõäãowg<28É<N_¿Z°$_m&ÉSw_ÉãmeÉ5_šög_wä(52528mm_8§oZ<É806g

Ií|

3

w_š_š ¬m<_~_m_ÊS_EÚ<___ã¬<n_õ_äZ$_w_
_oš_(_)_¿š__fl_ãoššõöfi5_m_Um_fl_mIš__n_mošäãmn

ON

\_\8I_

NM

_\%_u__5\ \5_g_n_(GammaNh

“NH

m__š_§

ÊIAEowoZm¬õm__u_ozfimos_:

OH

gm_|\|

_\“__“ã__5

šÉ×_ãNhMšg_N_”$:%_%zwEfl__g_Qzmwã2

WN

\omNIIš I

%_wE______

250*OwECUSBIUOMEozmwflãmm

om¬|II

Í u¶_%_Cm

__¿UNm_D<ñ__ZDoU____m<__n_OUESNsãSEU(___m(fl_wm

Om_SmOm

\äÉ____¬_Häâãšsw(mzE8SgäNm

ONDNOm

\p_3__mI*D88
ÊNNON8H:HODMnaOmI

_
§_m_DWNgm í

ggšm__ã_____¬

\ \<_ZSW__<&Eãzm_àa(ag8

EZm__›_<><šw§m_ã_h_28_g5m_â_2

_w“_~_w____D`` I_<_____Owãmwëflmm:OU0915om__>_oI_ä”_oos“___h_wm_~_3m__š_:¬_¬8U_§`__w28~_g<Zo_Um___0USW:g

I|`I

gfl

m__umE___:\9š_ofl>_gqmüow`Q_<_Eu(EEÊw

OH

1IOE"ON

ãfi

w_ä_u____DOZm¬__fl_Om_“__|_o_“_

_EmoD<Zo_UUm_“_ZOU_wDxm_>“OU<ZQEO_S_O>_Dø<S_<n_<×_õ

Q

ED_I

ggš _5__2gNä_šãm‹_ñ_wS_8_,_o_6_*_>_m¬o>_:g_<šãÉ

\|\°mONI

Q

W_u_m_u_§_ 1ÊÊZSÊä8

_` Q:

\ g____UÍm<O<E<>WÉOU_DZDNHSEUXUzsmfloãma<mW<_›_mm

DmämmimümäzmwÉ

2

Zããiän_<_”_<Nm
_§_8“ENÉmãe_”28~E_._w_mêsm<_š_>”_E_¡_%_

._ _'_”I|'_
___ía'

__

. _‹_L

_ÉT\

Ê;

ÉÊDÊEÊ

..._iii.

“hu
__



_' _*__¬___

OÊNMQNHõ_m:“___
ã

Qwdfiw
lili]

Qq__“NHmääfiImqmfimg_I\
V W__H_fl:36IGNNOOH` I

qm;_gfiäagp
H

Oqgä
Ím__dDO_S[III` Y

Oqmgfl

¶
_f___“t'funo__ dt,

_\_““_9_'_
__

Ji”/vW___"

F̀U___*

__?‹“_

L¬__U__hP

E_é_rf

____`_¬

____ *mo

SmOQ

Il|||Ns

QQBá

Ai

ññsfl

N|§N_oNqãactudu1gl_8o\_$_äh.EudEZu

golgoãn_“____UlÊEUÊÊ_=|__\møW_ä_&_____š_Oflãããmgm

__äEcñ_HOÉÊU1ÊMUÊEEEÊUÉ

DN

3

E_mO_:

gfi

suga^D_zDCDH:OUm___oU<^=Ešüm0130OUÊWm__“0É>ZH__

I Z

MO

OHHOMQ

m__8~__1 575OsE8MÊUÉGQON95°83m_fl§w>_¿

NOHL

g¬fi\

3

38 \8\

sagaE_zDSHEDUm____OU<&Nem:OKDOogäH_Eo__m_>Zm_HQ"

I_ \ä N33€ \9:õZs_m_58

N nã]

:H

NIIu_š_c¬_ \mvmg9:E¬š_E528mõ58

ma*

Iä%m_____¬_Oz;OSÉHÊšädwzoušiqÉ _WHm_š__5835oS_2m_Êlšdm_z8_ä5°

WW

as|\o2\_\_

¬sãDO

mzm

í

_

_ EE \°§m_mEä_Z¬_Q28SieogCBE”_w_Pã50É
\_NN Nga ¬ \w8U›n_MEwmä:_o^_8_____õmm

_3_mIOg'

š I_g_¶28dm_><_)_5"_Z_og_S_×E32¿_>d_>5gmgiga58ä

_mm_D¢D_Z___

hqfl2"DimgmD3

OH

Om

OH

QWHm_u~_u_c:

\ šgNOwãmMd><>5_§×e22gm5_š_m_58mm\

1||]¡I|2 13¬

H

I Nx2 \mxã _*ãmoãâñodãäSO

gi

HE

Igw \_m___°U_ \_›__28M___x_°8H__“NÊw}2n‹Ê_äãugšãa<z_ä__E_É

2:_ \OsI

amä
1

8___š38gäfl
Ínšä

863aqm
_O3:

adm

¢m_mgäO332aggdãäga

3

\_swggšg_<_”_<>mãe__gãÊÊm_“š_______"_ã42:058

_::H:ma_ I

gv

IQÊUmU<"_H0281mw

_ON

I ;Iseusm<_:o“_Oq"_>_oU:__OD_”_o|_oUoI2___¬Om__2(IWu

_ _No*

IINE".m__`_°H___W<D<E<>HÊOUg_<“_o__m_U|_mES__

Q

OHION

ëä \\ äšom838_ãl_8E:_š_g

3

B8:OO_xo__oU`OUZ‹”_mÉQO___Z<_)_(___mäüfi._m_"_<mWN

Own1gum

\_\ \EE!o>_m_ÊE__W`___<m

I*Inãosãai'

Úä

mS_°H_OgwOZDO___h_<5_gmX*_$__m_o<_2'_mÉ<n__W&@

I 1omm1II N

m_um_u___5m<D<E<>MMZOUSum;I_m____<_u_maX3×w|_n___õ__w_“_<n_

¬ ¬¬ \ Nm

IISN___

m_Ê___5225)“ÉSNX3_š__m_5damÉ

_wQ_ä_ã“N33“__N DNMggN nã8Êsäo(nãâšom82Uâ$_Q_¬3S_8<×_5`âo_U_modn_‹mgwäfiâúag:___Iwçä83I ¬w_š___5`283S559;:

N mhí

mšäam _8I¬ ND¬ 2 \_I\m_š___\¬__\2I§_Os<_U_(_wš8oÉo__ÊE9_>:gnÍ

%‹o®m__magx"oQz<nHDUä

g“______
:J/I_'______.

E522ãäzmm 

ÉÊaämšã

_*¡i*i



EOu_u\Z fi\_

äHV

¡_._I_

_l____`_

EWILW__mN_š_oN_m_3au“OUIgr58\§_Ê_EC):35_t_.hu_____`__gojggoÊU|EgoÊä____¿wnaäzggefimgm_ `_hJ“_Ç'

Ew__ä_MmäfiQ3gdgämgi9___Q_:__"mñrnmn_um__$mNmqwñ
mqäwmdmE_5%sá:gdMG

Nqfi

mdQKNOQWNNQNQ
VHõdmäWnñ

mEdNNúñqflOqmmm8_m8%Q;Ê*W?O_n____äNag
[III

Sgflag
%

Sámqfl
`\__"__ÂÇ:_ ___äEo__5_š_uwna_d___¶_q__EBaënš

HOcg"

E1

Iä_w_š__5_)__>_O:°_õm_äfl

__É_m_š__5

äm_>_šÊ_ä___Ê_$_m_ñ__g$_ä__>_8<g_š_

gšëës-_øuzšg_ä__g$_@___E

mo

IN I \_m____§___d¬ \_2Uq_;g§__s__^MoUZS_m_ogiañš¬

NO

NH

Qu

8 NI
moI3w_u~_n_E____ONH35985_mwou<_)EoU_Z_o___Zm__2<UZ<|_wD<n__I_<Z_"__I_<E:_<ZG:

M:_m__u~E________>_uOB×OOäcN_Sõo__m_Z<__u_Q:

_m_ã_<__ëgoü§_u_DỀ8_m_ã<_)_š
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